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• Lei 5194/66 - Regula o exercício das profissões de

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras

providências.

• Resolução CONFEA nº 218/73 – Estabelece as atribuições

profissionais e discrimina as atividades pertinentes às

diferentes modalidades profissionais da engenharia,

arquitetura, agronomia e das demais profissões da área

tecnológica.

Profissional apto a realizar Avaliações de Imóveis 

e Perícias de Engenharia









Art. 2º - Compreende-se como a atribuição privativa dos Engenheiros

em suas diversas especialidades, dos Arquitetos, dos Engenheiros

Agrônomos, dos Geólogos, dos Geógrafos e dos Meteorologistas, as

vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos relativos a bens

móveis e imóveis, suas partes integrantes e pertences, máquinas e

instalações industriais, obras e serviços de utilidade pública, recursos

naturais e bens e direitos que, de qualquer forma, para a sua

existência ou utilização, sejam atribuições destas profissões.

Art. 3º - Serão nulas de pleno direito as perícias e avaliações e

demais procedimentos indicados no Art. 2º, quando efetivados por

pessoas físicas ou jurídicas não registradas nos CREA.

Resolução CONFEA nº 345/90 – Regulamenta a

atividade de engenheiros, arquitetos e outros

como peritos:



Art. 2º As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista 

consistem em:

VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 

técnico, auditoria e arbitragem

Resolução CAU/BR nº 21/2012 – dispões sobre atividades e 

atribuições profissionais do Arquiteto e Uranista.

Art. 2° As atribuições profissionais do arquiteto e urbanista a que se 

refere o artigo anterior são as seguintes: 

VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 

técnico, auditoria e arbitragem; 

Lei 12.378/2010 – discrimina as atribuições, 

atividades e campos de atuação dos  Arquiteto e 

Urbanistas.



LAUDO JUDICIAL

O Art. 473 do CPC elenca os requisitos que devem conter 

um laudo judicial, que são:



Segundo IBAPE-SP:

“Laudo: Documento técnico elaborado por profissional
habilitado no qual são relatadas constatações, análises e
conclusões de perícias, exames, vistorias e avaliações.

Parecer Técnico: Relatório circunstanciado, ou
esclarecimento técnico emitido pelo assistente técnico ou por
um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre
assunto de sua especialidade”.



Perito Judicial

Auxiliar da Justiça: “Profissional legalmente habilitado, 

idôneo e especialista, convocado para realizar uma 

perícia”. 

Assistente Técnico

“Profissional legalmente habilitado, indicado e 

contratado pela parte para orientá-la, assistir os 

trabalhos periciais em todas as fases da perícia e, 

quando necessário, emitir seu parecer técnico”.





https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/category/normas-

estudos-tecnicos/



Item 9 – Procedimentos dos Peritos e Assistentes Técnicos

9.1 Desempenhar com eficiência e probidade sua função de auxiliar
do juiz ou da parte contratante, procurando honrar seu compromisso
em busca da verdade, sem jamais se prevalecer do fato; quando
substituir colega, procurar ser diligente a fim de não afetar-lhe a
imagem.

9.2 Inteirar-se dos autos tão logo tomem conhecimento de sua
indicação, para verificar se não há incompatibilidades e se realmente
se encontram em condições de assumir o compromisso, em face das
condições e habilitação, e de realizar o trabalho no prazo previsto.

NORMA BÁSICA PARA PERÍCIAS DE 

ENGENHARIA DO IBAPE/SP (2002)



9.3 - Obedecer aos preceitos constantes do Código de Ética,

declinando de suas indicações quando indicado para

trabalho para o qual não esteja habilitado ou nos casos

previstos no Código de Processo Civil.

9.4 - Não constitui quebra do Código de Ética criticar

eventuais enganos ou descuidos de outros profissionais,

mas jamais atacando a pessoa do perito ou assistente.

9.5 - Se houver necessidade de escusa, comunicar à parte

ou ao M. Juiz o fato por escrito, o mais breve possível,

justificando o motivo.



9.6 - Não emitir pareceres técnicos diferentes sobre o mesmo

objeto em perícia, nem subscrever laudo pericial conjunto, que

for elaborado por profissional não habilitado.

9.11 - Desempenhar o encargo de perito ou assistente

técnico com independência, sempre buscando a verdade

e denunciando impedimentos ou pressões de qualquer

natureza no decorrer dos trabalhos.



O Perito e o Assistente Técnico deverão ter

conhecimento técnico e qualificação em sua área de

exercício, pois não é plausível e nem lógico atribuir a

um profissional tamanha responsabilidade de

elaboração de laudo técnico ou parecer técnico nos

autos sem qualquer habilitação ou qualificação técnica.



A violação às regras de natureza administrativa, em tese, o exercício de
profissão sem o preenchimento das condições legais pode configurar
contravenção penal.

Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a
exerce, sem preencher as condições a que por lei está subordinado o
seu exercício:

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de
quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

Decreto-Lei 3.688/41 - Lei das Contravenções 

Penais



• Perpetuação do erro na nomeação por falta de
conhecimento do juiz quanto à atribuição técnica do perito;

• Laudo que pode não refletir a realidade;

• Nulidade da prova pericial;

• Atrasos no processo;

• Parte ou partes prejudicadas; e

• Injustiça (dar a cada o que não é seu).

EFEITOS DA FALTA DE QUALIFICAÇÃO DO 

PERITO



As atribuições, obrigações, prazos e

demais previsões dos trabalhos a serem

desenvolvidos estão definidos no Código

de Processo Civil (CPC de 2015): Art.

156 a 158 e 464 a 480.



Atividade técnica realizada com o propósito de averiguar

e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar

as causas que motivaram determinado evento, avaliar

bens, seus custos, frutos ou direitos.

PERÍCIA



Prova técnica nos termos do Artigo 464 do CPC:

• Avaliação,

• Exame,

• Vistoria.

A norma ABNT NBR 13.752 – Perícias na construção civil, classifica

as espécies de Perícia nas seguintes atividades profissionais:

• Avaliação;

• Exame;

• Vistoria;

• Possessória e Dominial; e

• Avaliação (Apuração) de impactos em contratos de obras e

serviços de construção civil.



Normas

• Norma Básica para Perícias de Engenharia do

IBAPE-SP;

• ABNT NBR 13.752 – Norma de Perícias de

Engenharia na Construção Civil





Tem por objeto bens móveis ou documentos. Consiste na

análise e constatação de fatos ou situações com descrição

minuciosa dos elementos de interesse para estabelecer um

processo investigativo tecnicamente fundamentado que

permita verificar a existência ou inexistência de possíveis

nexos causais. Pode ainda revelar responsabilidades e

apontar consequências.

EXAME



AVALIAÇÃO

Avaliação de bens, seus frutos e direitos consiste na análise

técnica para identificar valores, custos ou indicadores de

viabilidade econômica, para um determinado objetivo,

finalidade e data, consideradas determinadas premissas,

ressalvas e condições limitantes.



• ABNT NBR 14.653-1: Norma de Avaliação de bens – Procedimentos Gerais

• ABNT NBR 14.653-2: Norma de Avaliação de bens – Imóveis Urbanos

• ABNT NBR 14.653-3: Norma de Avaliação de bens – Imóveis Rurais e seus

componentes

• ABNT NBR 14.653-4: Norma de Avaliação de bens – Empreendimentos

• ABNT NBR 14.653-5: Norma de Avaliação de bens – Máquinas,

equipamentos, instalações e bens industriais em geral

• ABNT NBR 14.653-6: Norma de Avaliação de bens – Recursos naturais e

ambientais

• ABNT NBR 14.653-7: Norma de Avaliação de bens – Bens de Patrimônios

históricos e artísticos



Ações:

• Execução;

• Cobrança de Condomínio;

• Renovatória de Locação;

• Revisional de Aluguel;

• Rescisão de Contrato;

• Falência;

• Inventário;

• Partilha;

• Extinção de Condomínio; e

• Desapropriação.























As perícias dominiais têm como objetivo delimitar com precisão o terreno em 

estudo, considerando os registros imobiliários, seu histórico, eventuais titulares 

de domínio que possam estar sobrepostos e a antiguidade dos respectivos 

registros, de forma a instruir procedimentos reivindicatórios, demarcatórios e de 

retificação de registro imobiliário.

POSSESSÓRIAS E DOMINIAIS



Ações

• Demarcatória;

• Reintegração de Posse; e

• Usucapião.



A análise de impactos em contratos de obras e serviços de construção civil

é um procedimento que analisa a ocorrência de alterações de condições e

premissas avençadas entre as partes contratantes, na execução de obras e

serviços de construção civil, que possam repercutir no equilíbrio

econômico-financeiro das respectivas contraprestações, causando

onerosidade a uma das partes em benefício da outra.

AVALIAÇÃO DE IMPACTOS DE CONTRATOS

DO DE OBRAS E SERVIÇOS



As vistorias são classificadas conforme o objetivo e

a finalidade:

• Constatação;

• Análise comparativa de conformidade; e

• Análise de causalidade.

VISTORIA



Prova Técnica caracteriza-se

em segmentos de acordo com

sua finalidade e objetivo, a

saber: vistoria de constatação;

vistoria para avaliação

comparativa de conformidade

e vistoria de causalidade ou

para apuração de nexo causal

com desdobramentos na

identificação e apuração de

avarias e danos decorrentes,

seus reparos e valores

correspondentes.

Ações

• Indenização por Danos

Materiais;

• Produção Antecipada de Provas;

• Rescisão de Contrato.



Consiste na verificação de fatos ou situações com descrição

minuciosa dos elementos que os constituem. Pode ter o

propósito de caracterizar tipologia, estado de conservação,

padrão construtivo, idade, anomalias, avanço físico ou

contratual de uma obra, ou outras características. Não há

determinação de causas, responsabilidades e soluções.

CONSTATAÇÃO













ANÁLISE COMPARATIVA DE CONFORMIDADE

Consiste na constatação de fatos ou situações com descrição

minuciosa dos elementos que os constituem com o propósito de

verificar atendimento a requisitos e padrões estabelecidos em

projetos, memoriais descritivos, normas técnicas, legislações

específicas, manuais técnicos e outros documentos desenvolvidos

por fabricantes e prestadores de serviço, boletins técnicos de

produtos e procedimentos, dados de fabricantes de produtos,

sistemas, equipamentos, máquinas, contratos e material promocional-

publicitário.







ANÁLISE DE CAUSALIDADE

Constatação de fatos ou situações com descrição

minuciosa dos elementos que os constituem com

desenvolvimento de método investigativo tecnicamente

fundamentado que permita analisar a existência ou

inexistência de possíveis nexos causais. Pode ainda

revelar responsabilidades e apontar consequências.



Documento a ser analisados:

• Projetos, plantas e laudos e pareceres caso haja;

• Histórico de manutenção;

• Intervenções de obra.

Observar na diligência:

• Anomalias, manifestações patológicas, estado de

conservação, tipologias, reformas e ampliações;

• Entrevista para apurar a dinâmica dos fatos, bem

historiar as anomalias;

• Características da concepção de projeto.



NEXO CAUSAL

O atendimento aos requisitos para subsidiar a metodologia investigativa permite a 

classificação adequada das ocorrências. 

Fonte: Eng. Frederico Correia Lima
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AUTOS

• Processo digital ou físico;

• Inicial: Pedido do requerente;

• Contestação: Defesa do requerido;

• Réplica: caso haja documentos juntados;

• Solicitação de perícia pela parte ou ex officio;

• Nomeação do perito pelo juízo;

• Apresentação de quesitos e assistente técnico pelas

partes;

• Estimativa de honorários (quando não arbitrado pelo

juízo);



• Depósito dos honorários nos autos;

• Vistoria;

• Apresentação do Laudo com resposta aos quesitos;

• Mandado de levantamento eletrônico – MLE;

• Manifestação e resposta a quesitos suplementares
(Art. 469 do CPC); E

• Audiência (Art. 477 do CPC).



NOMEAÇÃO

Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no

objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para

a entrega do laudo.

§ 1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias

contados da intimação do despacho de nomeação

do perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito,

se for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.



§ 2º Ciente da nomeação, o perito apresentará em 

5 (cinco) dias:

I - proposta de honorários;

II - currículo, com comprovação de especialização;

III - contatos profissionais, em especial o endereço 

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações 

pessoais.

§ 3º As partes serão intimadas da proposta de honorários
para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco)
dias, após o que o juiz arbitrará o valor, intimando-se as
partes para os fins do art. 95 .

Após a nomeação do perito, as Partes podem indicar Assistentes Técnicos e também,  
apresentar formular (Constituição Federal, artigo 5º, inciso LV).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art95


§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de
até cinquenta por cento dos honorários
arbitrados a favor do perito no início dos
trabalhos, devendo o remanescente ser pago
apenas ao final, depois de entregue o laudo e
prestados todos os esclarecimentos
necessários.

§ 5º Quando a perícia for inconclusiva ou
deficiente, o juiz poderá reduzir a
remuneração inicialmente arbitrada para o
trabalho.



Após a nomeação do perito, as Partes podem indicar 
Assistentes Técnicos e também,  apresentar formular 
(Constituição Federal, artigo 5º, inciso LV).

§ 6º Quando tiver de realizar-se por carta,
poder-se-á proceder à nomeação de perito e
à indicação de assistentes técnicos no juízo
ao qual se requisitar a perícia.



Art. 471. As partes podem, de comum acordo,
escolher o perito, indicando-o mediante requerimento,
desde que:

§ 1º As partes, ao escolher o perito, já devem indicar
os respectivos assistentes técnicos para acompanhar a
realização da perícia, que se realizará em data e local
previamente anunciados.

§ 2º O perito e os assistentes técnicos devem
entregar, respectivamente, laudo e pareceres em
prazo fixado pelo juiz.



Art. 475. Tratando-se de perícia complexa

que abranja mais de uma área de

conhecimento especializado, o juiz poderá

nomear mais de um perito, e a parte, indicar

mais de um assistente técnico.



O profissional deve observar se há motivos de

impedimento ou de suspeição para sua atuação

como perito judicial, em atendimento aos artigos

148 e 467 do CPC:

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e

de suspeição:

I - ao membro do Ministério Público;

II - aos auxiliares da justiça;

[...]



Art. 467. O perito pode escusar-se ou ser

recusado por impedimento ou suspeição.

Parágrafo único. O juiz, ao aceitar a escusa ou

ao julgar procedente a impugnação, nomeará

novo perito.











Art. 470. Incumbe ao juiz:

I - indeferir quesitos impertinentes;

II - formular os quesitos que entender necessários ao
esclarecimento da causa.

QUESITOS

QUESITOS



https://www.tjpb.jus.br/sites/default/files/legisl

acao/Ato_da_Presidencia_no_16-2025.pdf

HONORÁRIOS















SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS



VISTORIA

Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o
encargo que lhe foi cometido, independentemente de
termo de compromisso.

§ 1º Os assistentes técnicos são de confiança da parte
e não estão sujeitos a impedimento ou suspeição.
§ 2º O perito deve assegurar aos assistentes das
partes o acesso e o acompanhamento das diligências e
dos exames que realizar, com prévia comunicação,
comprovada nos autos, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias.



Art. 474. As partes terão ciência da data
e do local designados pelo juiz ou
indicados pelo perito para ter início a
produção da prova.







As benfeitorias foram demolidas. O terreno foi ocupado de maneira

desordenada e irregular.



Imóvel em que há na vista aérea edificações

consideráveis e na vistoria as benfeitorias haviam

sido completamente demolidas.





Art. 473. O laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e

demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da

área do conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz,

pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como

alcançou suas conclusões.

LAUDO



§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua

designação, bem como emitir opiniões pessoais que excedam o

exame técnico ou científico do objeto da perícia.

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os

assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações,

solicitando documentos que estejam em poder da parte, de

terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo

com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros

elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia.





LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS



MANIFESTAÇÃO

Art. 469. As partes poderão apresentar quesitos

suplementares durante a diligência, que poderão ser

respondidos pelo perito previamente ou na audiência

de instrução e julgamento.



Art. 477

§ 1º As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se
sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15
(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das
partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

§ 2º O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer ponto:

I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das
partes, do juiz ou do órgão do Ministério Público;

II - divergente apresentado no parecer do assistente técnico
da parte.



§ 3º Se ainda houver necessidade de
esclarecimentos, a parte requererá ao juiz que
mande intimar o perito ou o assistente técnico a
comparecer à audiência de instrução e julgamento,
formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de
quesitos.

§ 4º O perito ou o assistente técnico será intimado
por meio eletrônico, com pelo menos 10 (dez) dias
de antecedência da audiência.



Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de
acordo com o disposto no art. 371 , indicando
na sentença os motivos que o levaram a
considerar ou a deixar de considerar as
conclusões do laudo, levando em conta o
método utilizado pelo perito.

Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a
requerimento da parte, a realização de nova
perícia quando a matéria não estiver
suficientemente esclarecida.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art371
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art371
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art371


§ 1º A segunda perícia tem por objeto os
mesmos fatos sobre os quais recaiu a
primeira e destina-se a corrigir eventual
omissão ou inexatidão dos resultados a
que esta conduziu.

§ 2º A segunda perícia rege-se pelas
disposições estabelecidas para a primeira.

§ 3º A segunda perícia não substitui a
primeira, cabendo ao juiz apreciar o valor
de uma e de outra.



Perito Judicial  =  Expert  =  Jurisperito  =  Louvado

arbitramento: é a definição de qualidade ou 
quantidade de algo, baseada em estimativas e bom 
senso pessoais, calçada no arbítrio.

arrazoado: e o conjunto de razões, argumentos,
escritos ou orais, com que uma parte pretende persuadir
a autoridade administrativa ou judiciária a proferir uma
decisão que atenda a seus interesses ou pretensões.

autos: processo

autos conclusos: processo se encontra com Juiz

correição: é o ato de fiscalização, examinando
processos e a rotina dos cartórios e dos juízes, para
conferir a legalidade dos procedimentos nos processos

EXPRESSÕES USUAIS



de cujus: o falecido em nome de quem
agem os herdeiros
dilação de prazo: prorrogação de prazos
processuais
doutor: tratamento dados a Juízes, Promotores e
Advogados em geral
esbulho: retirada violenta de um bem da posse de
seu legítimo possuidor
hasta pública: praça pública, é o leilão de um bem
imóvel
hora certa: modalidade de citação quando o réu está
se escondendo para ser citado. Na data e hora
marcada se o réu não estiver, a citação será
considerada feita.



imissão de posse: é o ato pela qual alguém
recebe a posse de um imóvel
lavrar: é escrever, juiz lavra a sentença, o
escrivão lavra a ata
lauda: página de livro, petição ou documento
lide: é o conflito de interesse entre as partes
louvado: perito, avaliador
mandado: é o documento que substancia o
mando, a ordem escrita do juiz para cumprimento
de uma diligência. Exemplo: mandado de
levantamento judicial (guia).
mandato: é uma outorga de poderes a uma
pessoa para que ela pratique algum ato em nome
do outorgante; uma procuração. Advogado recebe
mandato de seu cliente para agir em seu nome
meirinho: oficial de justiça



nexo de causalidade: é a relação da causa e efeito

entre uma ação e um fato

patrono: advogado da parte

penhora: á a apresentação dos bens do devedor,

para garantir o juízo da execução

quinhão: é a fatia, a parte que caberá ao herdeiro da partilha

(divisão)

reconvenção: é uma ação inversa, que o réu de uma ação propõe

contra o respectivo autor

rito: procedimento pelo qual os atos processuais são praticados, rito

ordinário, rito sumário

togado: é aquele que usa toga, Juiz

trânsito em julgado: ocorre quando não é mais cabível nenhum

recurso contra uma decisão, perdeu os prazos ou já se valeu de todos

os recursos cabíveis

veredicto: toda decisão judicial



MATERIAL TÉCNICO DO IBAPE

https://ibape-sp.org.br/biblioteca-digital.php?id=3&sub=6



https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/

https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/
https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/
https://ibape-nacional.com.br/biblioteca/


Obrigada!
Andrea Klüppel

(11) 991870058

akluppel22@gmail.com

akluppel
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